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Processo no	 10935.001336/91-77

SessWo de N	 13 de maio de 1993	 ACORDAI] No 203-00.472
Recurso no :	 89.343
Recorrente:	 EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A
Recorrida u	 ORE EM PRESIDENTE PRODENIE - SP

FINSOCIAL. Descabe, na esfera administrativa, a
apreciaflo da INCONSTITUCIONALIDADE da Lei.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORIWA S/A.

ACORDAM os Nem ros da Terceira Cãmara dó Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

•

Sala das Sesst5es, em 13 de maio de 1993.

in 	 een

ROSAL Ç O ITAL 63K -Ar - SANTOS -- Presidente
. •

d' 	 áfild0
RICARDO LEITE: RODE 

igk 
PrIk.tor

il.TON MIRANDA - ProcurYlor —kepresentante da Fa-
zenda ,Iacional

VISTA EM SESSNO DE:24 SEI 1993 - a.c) PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA,	 ex-vi da Portaria PGFN n4 401.

Participaram, ai lida. do presente julgamento. os Conselheiros
MARIA THERELA VASOONCELLOS DE: ALMEIDA, SERGIO AFANASIEFF,
TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS, MAMO WASILEWSKI e SEBASTIMO BORGES
TAQUARY.
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Recurso na o	 89.343
•Acórdab no	 203-00.472	 • •

Recorrente:	 EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A

,

•
. RELATO RIO

•

• Contem:~ Auto de infração de lls. 01, exige-se da••	 i
empresa acima identificada a contribuição ao . FINSOCIAL, referente ,aos meses de agosto a dezembro/1990, em razão de o contribuinte
ter deixado de efetuar os recolhimentos relativos à refiwida.
contribuição, além de ter omitido, nas respectivas DCTF, os
valores devidos no periodo citado. Foram dados como infringidos:
os artigos 32, "LH, da Lei Complementar nq 07/70c/ o artigo 12,
parágrafo único, da Lei no 17/73, artigo A2, ' l b", do Regulamento
do • Fundo de Participação para Execução do PIS, aprovado pela 	 .
Resolução DC no 74/71 e Portaria Mi no 142/82, item II„ Resolução
nc hp 757/82, artigo lp, V, do Decreto-Lei no 2.445/88, artigo 16
do Decreto-Lei ng 2.323/87 e artigo 61 . e parágrafos da Lei ne

• 7.799/89. •

Tempestivamente, a autuada procedeu Impugnação de
ifls. 10/13 1 alegando, em sintese, que: 	 .. •	 ,

.. a) o auto de infração e nulo por .. erro 	 na .
C apitulação legai, pois se fwv~Ita na legislação do PIS,

'enquanto trata de falta de recolhimento do FINSOCIALs.
,	 .

I: ) as empresas prestadoras de serviços 'recolhi 'am a,
contribuição ao FINSOCIAL sobre o imposto dè renda devido,. nos 	 1

termos do Decreto-Lei no 1.940/02 e seu regulamento baixado com o
Decrete no 92-698/36. Em março de 1989, 'a Lei np 7.738 determinou

' que a referida contribuição passaria a incidir sobre a receita
bruta de tais empresas a partir de 1.o/01/90; 	 .

c) ',-abe-se que "a obrigação principal surge com a
ocorrOncia do fato gerador" • (CTII, artigo 113, parág. 12),
percebendo-se logicamente que, alterada a naturnza deste,
alterada, também, fica a natureza daquela. Dai que a cohtribuição
de que trata o artigo 28 da Lei n2 7.738/89	 embora igualmente
nominada de contribuição ao FINSOCIAL, difere totalmente da ,contribuição criada pelo Decreto-Lei ne 1.940/82, já que
diferentes os. respectivos fatos geradores. Trata-se, portanto, de
novo tipo de contribuição social;

• .
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,	 .

c) segundo a Constituic2Co Federal (artigo 195,1,
parág.. 1g), a instituição de novas contribui0eS sociais deve
estar condicionada à edição de lei complementar. Ora, a Lei ng

• 7.738/99 n'Ac é lei complementar, sendo a nova contribuiao ao	 .
FINSOCIAL, por ela instifiiida, cumulativa na medida em que n'ão
admite • o abatimento das contribuiçees recolhidas em operaçffes 1

anteriores E, tem fato gerador e base fie cálcule próprios da 	 ..
contribuição ao PIS. Resulta daí sua inconstitucionali(1ade, raflío \ '
por que é indevida a contribuiflo exigida pela fiscalização.	 1

•

As fls. 15, manifesta-se o autuante, - acrescentando i
as seguintes informaçffes: 	 ,	 L

1
,	 i•

a) o termo de Verificaçãb Fiscal de fls. 07 faz \ f

referencia	 à falta • de recolhimento • do FINSOCIAL e 	 cita,
indevidamente, o enquadramento legal refewEulte à contribuiçãb ao \ .
PIS, cor) coadtantemente	 exigida	 no	 processo	 de	 no 1

	

-	 i
10235.001336/91-12, no qual consta o mesOo erro, acarretando, por 1 •

1
SUA vez, a reabertura de prazo para apresentaço de impugnaç goN	 1
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b) na realidade Os dispositivos legais, 	 que
embasam o lançamento de OfiCSO SWO OS seguintesn	 •	 1

	

[	 1

	

1	 ;

artigos 2g, 3g, I, 11, 16 e 85 do REC8FIS aprovado
pelo Decreto no 92-699/96, c/c o artigo lg da lei no - 7.994/999
Portaria P11 :. no 111/06, item I, artigos 61 e 67 .. da Lei ng	 1

. 7.791/99, artigos 23 e 28 da Lei ng 7.739/89, artigo 6g do
Decreto-Lei ng 2.331/87 e artigo 22, parágrafo Unico, ! " D m , da lei	 Ii
no 7.730/89

1
c) relativamente á alegada: inconstitucionalidade,

cia • Lei no 7.738/89, entende .cse ri ab caber, ma esfera
administrativa, tal discusao.

1

.. Tendo sido reaberto prazo para • impugnaçWo, a 1
autuada tomou ciencia da nova intimaflo em 03/09/91 (fls. 19) e 	 i1
reapresentou, em 01/10/91, nova impugnagYo (fls. 20), ratificando • 	 !

1
o pedido de julgamento do mérito da quest2(o, que se relaciona â	 1

inconstitucionalidade do Decreto-Lei • no 7.739/99 que rege a
1matéria.	 i

•

• Consta ás fls. 22, nova informaço Fiscal, onde o
autuante propffe a manutenflo integral do lançamento :impugnado,.
sob a alegaçãO de CPIC R COM referencia à inconstitucionalidade da
Lei ng 7.738/89, "n2(o cabe, s.m.j., na esfera administr 'ativa, tal
determinaço, pois que se trata de diploma legal em L,Jigor, e
portanto,. de obrigatória obediencia por todosaqueles 	 que
representam o interesse do Estado." 	 •

I
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A autoridade julgadora de primeira instância, I às

fls. 24/25, julgou procedente a a0o fiscal, ementando assim 'sua
deci.soz

"ERmíned„ As empresas privadas prestadoras lide
serviços devem recolher a contribuiçWo pariI
FINSOCIAL, com base na receita bruta.
Descabe, na esfera administrativa, a apreciaçaolda
inconstitucionalidade da lei.
impugnaflo tempestiva. Lançamento mantido."

Inconformada, recorre a autuada, tempestivamenlip.
a este Ccnselho (fls. 30/34), repetindo os mesmos argumentos Ide
defesa expendidos na peça impugnatória.

Consta às fls. 36, o Despacho no 202-0.0912 do

Presidente deste Conselho, determinando a baixa dos autos pm
diligência à repartiflo de origem, para que a mesma, 1'6o logo.
disponha da deciso proferida pelo Primeiro Conselho de
Contribuintes, providencie a anexaçãO do respectivo acordWo ào
presente processo.

As fls. 39, a Delegacia da Receita Federal 4m
Presidente Prudente informa que o presente processo raio
decorrente de processo de exigência do IRP3, nab havendo,
portanto, decivao do Primeiro Conselho de Contribuintes sobre lo
assunto.

E. o relatório.
•
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

A Recorrente em momento algum alegou prova em
contrário ou comprovou o pagamento, dos valores que lhe foram
cobrados quando da lavratura do auto, argüindo apenas sobre a
inconstitucionalidade da 1.eg1sla0o que embasou o feito fiscal.

3à existe jurisprudüncia mansa e pacifica neste
Conselho de que este nWo é o foro competente para se pronunciar 	 1
sobre a inconstitucionalidade de lei em pleno vigor e por isso
corretamente aplicada pelo autuante, porque cabe exclusivamente
AO Poder Judiciário se pronunciar 'sobre tal matéria.

Assim sendo, pelo acima exposto, tomo conhecimento
do recurso, por tempestivo, para no mérito, negar-lhe provimento.

Sala as Sessffes, em .3 de maio de 1993.

n• ,	• its
RIC-RDO LEIrE RODR

.°1~


